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Exino. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de OonciliaçaO e Julgamento, 

de Goiânia: 

, 

-'. 	 -- - - 

J00 BNNIO BAPTISTA, OSCAR DIAS DE SOUZA e LUIZ 

!OTOLI, brasleirOS, os dois primeiros solteiros e o último casado, 

ator o primeiro e radialiStas os dois úl
timos, residentes e domici-

liados nesta Capital, vêm, conjutameflte, arrimados no art. 88 do 06 

digo de Processo Civil, à presença de V.Excia., via seu procurador, 

o adbogadO absixO assinado (p rocuraçeS anexas - doc. 1,2 e 3), oe 

recer Re9lamaçao Trabalhista contra a emprêsa COBRAICO - Cia. Brasa 

leira de Industrializaçao e Comércio, estabelecida à Rua 3 n 2  110 - 

Centro - nesta Capital, de acôrdo com os art. 
479, 643, 651 § 32 e 

652 1  II, 
tudo das Leis do Trabalho, pelas razes - 

que expeifl: 

1 - Os Reclarnantes assinaram em 7 de maio de 1964 

contra to de trabalho (doc. i) com a Reclamada para o perodo de 
	6 í  

(seis) mêses (cláusula II), ou seja, até 31 de outubro de 1964
9  nor--

qual O  e ReclainanteS se comprometiam, individualmente, a prestar 
Os 

segtlilytes serviços; de acôrdo com as alíneas da cláusula 1, 
verbis: 

"A) - Compromete-se o Sr. joao Bênnio a produ- 

zir o programa "JOGA NEVES", como também produzir a apresefl- 

tar em caráter exclusivo, um monólogo para a firma "COBRAI 

- Cia. Brasileira de 	ustria1iZaÇa0 

B) - Compromete-Se o Sr. Oscar Dias a vive 

na apresefltaçao do programa "JOGA NEVES", o personagem "SIVTJ-

CA PERLIM_PIMP1M", também comeeSclUsivida para a "COBRAI-

CO" - Cia Brasileira de 	
e Comércio; 

o) - Compromete-se o Sr. Luiz Rotoli a viver na 

na apresentaÇO do programa "JOCA NEVES", o personagem do PR 

FESSOR JOCA DAS NEVES", com exclusividade para a "COBRAICO" - 

Cia Brasileira de Industria1izaçao e Comércio." 
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2 - Que a remuneraço dos contratados era a seguin-

te; na conformidade da cláusula III: 

- Ms de maio de 1964 - Cr$ 500.000 

- Mês de junho de1964 - " 600.000 

a) - Do mês de julho de 
1964 até outubro de 
1964; 
1) - Pela apresenta- 

çao em Goiânia - Cr$ 350.000 

II) - Pela apresenta- 
çao em Brasília- " 420.00 

O disposto nos incisos 1 e II era, assim, uma 

espécie de compiementaçao aos salários do contratados. 

3 - Descumprindo, porém, o contrato, a Reclamada,a 

partir de maio no atendeu ao disposto na cláusula III, deixando de 

efetuar os respectivos pagamentos, para, no 2 2  domingo do mês de ou-
tubro completar o descumprim.ento do ajustado, ao rescindir, unilate-

ral e silenciosamente, o contrato celebrado, sem nada comunicar aos 

contratados. 

4 - Em face do que dispe a 1egislaço vigente,que 

rem os Reclamantes haver da Reclamada as quantias que lhe sio devi-

das.:, assim discriminadas: 

JOÃO BNNIO BAPTISTA 

-1/2mêsdemajo .................... Cr$ 150.000 
-junhoasetembro... ................ " 840.000 
- outubro 

1/2 mês trabalhado 	.......... . 
1 	105.000 

1 112 mês nao trabalhado........... 	52.500 

	

- 1/2 da comissao de Brasília........ " 	210.000 

TOTAL ..... Cr$l.357.500 

OSCAR DIAS DE SOUZA 
mês de maio .................... Cr$ 
	

35.000 

	

a setembro................... Cr 	280.000 
ro 

	

mês trabalhado.............. 1t 	35.000 
insnaotrabalhado ...... . 	 17.500 

	

comisso de Brasília........ " 	80.000 

TOTAL ..... Cr$ 447.500 

10L1 

	

sdemaio .................... Or 	35.000 

	

a setembro.................. . " 	280.000 

	

is trabalhado....... ....... . " 	35.000 
as nao trabalhado ....... 

	

.... " 	17.500 

	

i. coiisso de Brasília........ " 	95.000 

TOTAL ..... Cr$ 462.500 

TOTAL GERAL Cr$2.2670 500 

An 

/ 
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-b 
5 - Ante o exposto, requerem a V. Excia., na forma do 

disposto no art. 842 que se digne de mandar citar a Reclamada, de 

acôrdo com o art. 841 e seus parágra±'os, da C.L.T., para compare- 

ce a audincja que for prviamente designada e protestam por todce 
os meios de provas admitidos em juizo. 

Termos em que pedem e esperam deferimento. 

Goiânia, $ de maio de 1965. 

/ 

Olavo de Castro 
OAB-445-DF 

- 
,- 



- 	 ÇLU fnize 
- 	11oiri & Liu i?i:;imç o 

flO)ta CQpit1, 
3 nUO 

or 	horc;; Jo&o 2&inio, )aa 4a 	 lotbi, 	1ci;i'o, 
r±xxec, 	o. utozo 	 ota, o ici1iio c r iio.t 	ttbr - 

i 	(jUO 	 kC1 eui; aizo, O 	i3 
iniao a ei'; a t:iza OMO : 	 oo 	 xio C 

1iC oonta o' 	10 j)rmte int.:to e c r:to 10 t 
t 	horo Joao 	 Ou )ia 	 oto1i, prn c funo a 
.pront 	C.o : craa o1e-?rc1iOforico, 	tm r 00 UCC itoci 

— 	Z2. rnotco o r. Jogo ac 	a 	rO az 	e 
o 	*J( 	 c 	o tzb&i proti 	c 	ccto.r 	EZ 

- 	L'ae.r qx.iuuivo, uu ton61ko prs £ià—m  
ra cio In1u - 	Uaç o; 

- 	 o . 0er 	a 	r ra t 
r33aao dt> 	 i 	, o citz 	¶t;IVU.:t 	•-i•- II 

,fl1, 	 civiaa 	ia a wi:: — ia, 3ri1cira do In 
tzz2iiçao 	\ 	rcio; 

o) — 	orot 	o r, ui 	tOt(it a viv 	W 
Ontj - o cio 	ro'ria 	JG 	VY, o do • 	 J 

rrr 	 t,ividao 	a 	- 	ja. 	;i:i . 
tr1Liza:jao t 

— 	— 

) tuti:o de 	 nrcucntp oonzto eolotivo 	trrba]1io 	AI  
(ot) 	niaii 	o i do naio do 19G4 . tendo o aou t&i- 
eti 31 d1u outubro de 19G4. 

 -III - 
a r tuom 	L;lobaI 	c• :o:trtato 	rt oo O iratdoc uo 

' a) L1& de xaio cio L%4 — Or 500.000,00 (qui entoo n12. orueiroo) 
b) 	j o ao 1954 ...Ox't3 600.000,00 ( eiuoento tili ev?ou) 
o) .o n6u do jhoo 1$G4 	do oututro 	19G4 

:açao on oi&i.ta - 0i4 350,000,00 (cno 
nn til L cxueioo) por n; 

1 	 o1a 	ntçao i3racflia -e Cr 	0.000,0O (qua errtov  vin- 
te m. 1 oruzciroa) o XIOD. 

-.17- 
0i co 	tuoe i eon rritcr c 	a a .sro;o tço aural 	:0, ;r 

1J , do nato a j ho ôi nt it Col&ia o & julho a ouu 

	

>co o 1964 1  iutnoa 	; eti 	0o± 	L. fl r. a 
--- jotrito Fkdcr1. 

roi 



1 4c 

• 

Pjcg detorm.: nada QU.G a 
£a1tado aZ'or1ta&o de ut ou iiaje proCra uratzna 
durante ua1qur nc doei vi  intrt no do cor: rzto, urd a znoaa doduida, m aroo1a ou - 

	

ivaj8 ao u to do cada rora, 	valor, a conrtan di c.14uzmj iii. 

vi 

O va]o 	
c da 3Au].a XIX, xo pagos aoij 

cotrta - ioa oa forua, do 	mensajeo, at5 o dia 5 de cada r 	ao Vencido. 

:° aai eta 	ConttadQø, fj 	 it nento de contto, u;tilo 	 z 4 vlaa 	iCual tor, Junta - nte CoEi 	 abajx, 

oianja. • 1 •. 	•• ••. . . .11,. . •. c (10/0 
fl - 

-'JUiZ Oflhi 

/ 

. rbe1ior,íto " 1_'! tiag EL" 

\ 2-- 	
C. OFICIO 

RU i ° 	- TELiFJE 6-1372 .  

\ 
-- 

ç 

: 



A 

P R 00 UR AÇ X O 

Por este instrumento particular de procuraço por mim 

datado e assinado, eu, JOÃO BEITNI0 BAPTISTA, brasileiro, solteiro, 

ator, residente e domiciliado nesta Uapital, nomeio e constituo - 

reu bastante procurador, o bachrL OLAVO DE CASTRO, brasileiro, 

solteiro, advogadc, re dere e omiciliado nesta Capital, com os 

podêres da cláusula "ad judicia", rara o f6ro em geral 3, em espe 

cial para mover aço trabalhista contra a emprêsa "COBRAICO", des 

ta Capital, podendo, para tanto, praticar todos os atos indispen-

sáveis ao fiel e bom cumprimento do presente mandato, inclusive - 
substabelecer. 



/ 

PROCURAÇ ÀO 

Por este instrumento particular de procuraçao por mim 

datado e assinado, eu, LUIZ LiDTOLI, brasileiro, solteiro, ator, 

residente e domiciliado nesta Capital, nomeio e constituo meu - 

bastante procurador, o bacharel OLAVO DE CASTRO, brasileiro, sol 

teiro, advogado, residente e domiciliado nesta Lapital, com os 

podares da dláusula "ad judicia", para o fôro em geral e, em es-

pecial para mover açao trabalhista contra a emprésa ttcoBRAIcoIt,_ 

desta Capital, podendo, para tanto, praticar todos os atos indis 

pensáveis ao fiel e bom cumprimento do presente maniato, inclusi 

ve substabelecer. 

o 

Goiânia, 	 (, 1 



j 

PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular de procuraço por mim 

datado e assinado, eu, OSCAR DIAS DE SOUZA, brasileiro, solteiro, 

ator, residente e domiciliado nesta Capital, nomeio e constituo - 

meu bastante procurador, o bacharel OLAVO DE CASTRO, brasileiro,-
solteiro, advogado, residente e domiciliado nesta Capital, com os 

podêres da cláusula "ad judicia", para o faro em geral e, em espe 

cial para mover açao trabalhista contra a einprsa "COBRAICO", des 
ta capital, podendo parq tanto praticar todos os atos indisperisá-

veis ao fiel e bom desempenho do presente mandato, inclusive subs 

tabelecer. 

Goiânia, i ce 

; 

.:. 

c 
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PODE:R .'UDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRAbALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr. 	
Cobraico - Cia. Br é~ sí1eíra de Industri1izç'e e Comércio 
,Rua 3 nQ 110 ..Centrc 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

Joo Bnnio Btist 

Fica V. S.a  notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, 	 C IVICR rO 9 
às13 (- tre ze, 	 horas do dia 14 

guatr 	 ) do mês de gsto - 1965 	para a audiência 
relativa a reclamação constante da cápia anexa. 

Nessa audiência deverá V, S.a  oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de V.S.aà  referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. s . a estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

8 	de 	Il inbeL 	 de 1965 

CHEFE DA SECRETARIA 

CerUfUio que e 	de. ...... . ............ .... .. ........... 	 / 	,.' 
foi ?Z])e(2id(Z a,

. 	 I' rI...,.... 
pelo regti'udu 	. 	 LTf-1. crrt 'A II", 

	

- < 	. 
MOD. 3 



1 	 IOD 

r pMtahnto 	c.creios e TelégraFos 
crvço Postal 

Número •io reado 12896 

( 	
1 Pcocedéncia 	GOi nI i 

J DaL 	egisto 14 de 	jiriho 	 g 65 
Na1urz ..a correspondência N. recirnçi 

de origc 	WaIor de' arado 
.... ............................... 

Recebi o objeto regstaio aa descrito, 

Em. ,/de 	 . de 19( 
O DESTINTAaIO o................... 

Car•iibo da dsr.buiçâo 	 - 	 drie 5m dmado e aasnadr a twU 

o 



t P. J. JUSTIÇA DO TABALHO 
	

1 	/ 
2. 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDLNCIA DO PROCESSO DA RECLMIAÇO :N 2  370/65 

400 

Aos quatro dias do ms de ag6sto do ano de mil novecentos e se 

se'ta e cinco, nesta cidade de Golania, . Praça Civica n 2  9, na sala de a 
dincias desta Junta, s 13,00 horas, com a presença do Sr. Juiz Preside 
te Dr. Paulo Fleurv da Silva e ouza e dos vogais que abaixo assinam,for 
por ordem do Sr. Juiz Presidente apregoados os litigantes JOO BÊNNIO BAT 
TA e OUTROS (3) - reclamantes e COBRAICO - Cia0 BRASILEIRA D INDUSTRIALI 

ZAÇO e OrÊRCIO - reclamada 0  

Presente apenas o reclamante Oscar Dias de Souza, com seu advo 

gado Dr0 O1&vo de Castro, por este foi dito que o reclamante Joo Bnnic 
Ba t2i s ta se encontra enfermo em Belo Horizonte, conforme protesta provar 

oportunamente; que por isso requer o adiamento da audincia. O Sr. Juiz 
Presidente deferiu o pedido sendo désignado nava audincia para o dia 28 

de setembro de 1965, a5 13,00 horas, ficando ciente smente o rec.amante 

Oscar Dias de Souza e seu advogado <>
/ 

E, para constar, eu, 	 -c 	Servente PJ-13 lavrei 
a presente ata que vai assinada pelo Sr. Juiz Presidente e pelos Srs 0  vo-
gais. 

CRTTDO 	
/ 

CertÍ 	ue net 	 o ei 	r 	' / o n 

65 Z 

ç/Ø 

MODÊLO 4 
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MINISTjqIo DO TRABALHO INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA 

i- c Aos--- ------------------ dias do mês de -------- ------.' 	-----------------------do ano de mil novecentos 

e 	 nesta cidade de -------- - -------- ----- --------------   ----------------àsÇL horas, na sala de 
presente 	 - 	- audiencia desta Junta -- o Reclamante 

presente (Representação quando houver) 
-. 	 -. 	 - 

e -_--  o Reclamado 	Lr:. - 	- 	 --- 

---- 

Representaçã  

 
- - 

- ---- - ----  - -- 

 

--
o 

 -- 
q  
--- 
uavdo  

- ------   - - - 

houver  

----) --  ------- - ----------------------------------- --  no se tendo podido realizar 
(  

a audiência para apreciaçio da reclamaç.o pelo primeiro apresentada contra ose- 

gundo, em razão de----- 	
ficou marcada 

-------------------------------------------- nova audiência para o dia-----i- --------de---------- àS*..horas. 

Pelo que eu, secretário, lavrei o presente termo. 

6 &TL....  

c4_1  

Imp. Nac. — I3Á19/ 7< 
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Exino. Sr. Dr. Juiz do Trabalho Presidente da Junta de Conciliaçao 
e Julgamento de Goiânia: - 

/ 

Os abaixo assinados, JOO Bennio Baptista, Oscar Dias de 
Souza e Luiz Rotolil, todos reclaraantes qualificados na inicial! 

e João Carneiro de Castro Vaz, representando a Emprêsa COBRAICO/ 

S/A, Reclamada, tendo em vista o acrdo em que chegaram na au.diêri 
cia de Ooneiliaço, realizada em 28 de Setembrc de 1965, iS 13 
horas, perante asse juizo, por fôrça da Aço Reclamat6ria, proces 
so JCJ nQ 370/65 9  movida pelos primeiros contra o último, vêm a 
V. Excia., respeitosamente, requerer a homologaço do acôrdo se- 
guinte:- 

1 - A emprêsa reclamada, por seu presidente Jogo Carnei-
ro de Castro Vaz, se compromete a pagar aos reclaman -tes, conjunta 
mente, a importricia global de Cr1.500.00O (hum mi1ho e quinhen- 
tos mil cruzeiros); 

II - a1 importância será paga em parcelas mensais de - 
Cr200.0O0 (duzentos mil cruzeiros) e a última de Cr100.000 - 
(cem mil cruzeiros) a partir do mês de janeiro de 1966, at4 com-
pletar a importância men0ionada na c14usula 1, em prestaçes su-
cessivas e constantes; 

III - As importâncias serão depositadas at4 o dia 30 - 
(trinta) de cada mês, perante êsse ilustrado juizo, sob pena de, 
no o fazendo, sujeitar-se o Reclamado, ?te penas da lei. 

Assinam o presente, pedindo e esperando deferimento. 
J. aos autos. 
Goiânia, 	de novemo Uei.965 

Jogo Bennio Baptis -ta  

O se ar Dias de S ouz a 	 \)< 

Luiz Rotolli 	 ri 

Jogo Carneiro de Castro Vaz  



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J.c.J. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE 	 ABAIXO. DISCRIMINADA 
,- 

Processo zi. °  JCJ - 

Aos 	dias do mês de 	 de 19 fT 
, às 	, I 

horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 	.. 

sob a presidência do Dr. 	 -- 

presentes ambos os ers. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a a 

	

e movida por 	
SI•L10 3TI2. 	01T0C contra  

Feita a chamada,  

SIa:r 	a:- , 

a 	T-oia, L 	'a u 	:':ça 	JSJJ 	art--'s 

c:aa 	f.z-craEa , 	 a a 

aaea 	 aaa 	tiuia Jas de.vai'a  

aJa - a o oo ca 	canata no itr 	', 	 Ja -  a 1 	-r•ar 

- a 	-aa a 	o 	 O oreiro J 

Juiz trrT. a cnte - ra 	ac 	Ia 	 a 

.9 

- 

Na presente reclsnncc formulada por JOO B1NNI0 BATISTA e 

OUTROS contra COBRAICO -CiA, BRASILEIRA DE INDUSTRIALIZAÇÃO e Co-
r.ÉRCIO,'resolveram as partes por fin'i ao littgio, à vista da tran, 

saço que celebraram e cuja homologço ora renuerem. 

A transaço é meio apto para extinguir a instancia, deven-

do no entanto, ser Judicialmente homologada para que produza os e 

feitos legais. 

ISTO PSTO: 

II E 3 O L V E a Junta de Conci1iaço e Julamento de Gol- 

nia, por unanimidade de votos, homologar o ac6rdo celebrado pelos 

litigantes, para que produza os efeitos legais. Custas, no valor 

de cr30.326, pelos litigantes em eartes i-uais, calculadas s6bre 

a importância de crl.500.000(hum  itilho e quinhentos mil cruzei-

ros). -1 	j 
E. para constar, eu, 	 Servente PJ- 

13 lavrei a preseta que vai assinada pelo Sr. Juiz Presidente 

e srs. vogais. 

/nt 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz do Trabalho Presidente da Junta de Concilia-' 

ço e Julgamento, de Goi&nia: 

JOlO BNNIO BAPTISTA, OSCAR DIAS DE SOUZA e 

LUIZ RÓTOLLI, todos Reclamantes, qualificados na inicial, vrn 
à presença de V.Excia., requerer contra COBRAICO S/A, repre-

sentada por seu Diretor-Presidente, JOlO CARNEIRO DE CASTRO - 

VAZ, o cumprimento do acôrdo celebrado perante êese Juizo, na 

audi€ncia realizada em 28 de setembre de 1965 9  às 13 horas, - 

nos autos da Aço Reclamatória, processo JCJ-370/65, homolog 

do por essa Egrégia J.C.J. 
Do referido acôrdo o Reclamado depositou a 

parcela referente ao mês de janeiro e, posteriorxriente, as par 

celas referentes aos meses de favereiro e março, restando,po 

tanto, o pagamento de Cr$ 900.000 (novecentos mil cruzeiros), 

já estando atrazadas as parcelas referentes a abril, maio e 

junho, no valor'de Cr$ 600.000 (seiscentos mil cruzeiros). 
Assim sendo, requerem a V.Excia., a expedi-

ço do competente mandado de penhora de tantos bens quantos - 

bastem para a licjuidaço de to'o o débito do Reclamado. 

Têrmos em que pedem e esperam deferimento. 

Goiânia, 23 de junho de 1966. 

Olavo de Castro 
OAB-1226-B-Go 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIUACO E JULGAMENTO 

O E r •i 1 Li 	O 

Cerixico que nesa daa, noiIiqaei o reclauiado 

Cobraico- Cia. brsiieia de Indusria1izaçao e Co-

mrcio, por uodo o conteido do mandado de oi.aço e 
peuiiora Lia pes6a do Sr. d ío O.Vaz. 

GoiÀnia, 12 de dezembro de 

de iusia 

CEi 	iDO 

CeriIico e dou fé que deixei ae izr a penho- 

ra em bens da reclmda Coroco -Lia. BrasiieLi de Indus-

triaiizaço e Comércio, porque a rriema encerrou suas ativi-

dadeb nesta Capital e ainda porque no me foi possível loca- 

lizar bens de sua propriedade para acrem 

Goinia, 13 de março de l967 

-ilo Rocha 

Of. de Justiça 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz do Trabalho Presidente da Junta de Conciliço 

e Julgamento, de Goiania: 	
3.- jci 0L 

/ 	 / ? 

JOU B2i\i'1IO BAPTITA, OC 	UL.S DJ OUZA 

t1UIZ ttOfuiLI, nos autos da r.eclamatria (Proc. JCJ-370/65) que 

moveram contra COBtAICO ,A, fizeram acrdo para recebimento a, 

migvel de seus salrios, perante essa Jgrgia J.C.J., no dia 

28 de setembro do 1965, celebrado pelo Diretor-Presidente da 

emprsa, Sr. João Carneiro de Castro Vaz. 

Descumprindo, porm, o acrdo homologado, o 

representante da emprsa deixou de efetuar os pagamentos a que 

se obrigara. 

e 	Os Jeclamantes, ento, requereram o cumpri- 

monto do acSrdo, em petiço datada de 26  de abril de 1966. 

Todavia, como informou, por certido, o $r. 

Oficial de Justiça, no foram encontrados bens da emprsa que 

garantissem o juizo, para execuço do acrdo. 

Os administradores de sociedades annimas 

so obrigados à fiel observncia da lei e devem zelar pela"sa 

vaguarda dos direitos e intersses da sociedade, dos acionis- 

tas e de terceiros" (J.X. Carvalho de Mendonça -"Tratado de i4ro 

reito Comercial Brasileiro't, Vol IV - pag. 38). 

Diz o art. 116, § 72  do Decreto-lei nt..... 

2.627, de 26-9-40, verbis: 

Diretores devoro empregar, no exe-
cicio de suas funçoes, tanto no,intere 
se daempresa, como no do bem publico,a 
diligencia que todo homem ativo e probo 
costuma empregar, ,na administraçao de 
seus proprios negocios." 



w 
E, por isso, eles sao responsaveis pelos atos de 

gesto que prejudiquem terceiros. Ou, como doutrina Waidemar Ferrei_ 

ra "se, pelos atos regulares de gesto, no respondem pessoalmente 

os diretores, certamente que assim respondem pelos atos irregulares 

de gesto. 	o reverso da medalha" (IntTratdo  de Direito Comercial 

- Das Sociedades Annimas, Vol 1 - pag. 1.609). 

Ademais, como diz S. Vanipr, " evidente que, - 

quando se trata de atos derivados de unia função pessoal e determina 

da, a responsabilidade e pessoa1 11 .Das Sociedades An6nimas -n2  666). 

Ora, os Reclamantes sofreram prejuizo, primeiro 

pela omisso do Áleclamado no lhes pagando os seus resipectivos sala 

rios, o que os obrigou ao pleito perante sse juizo. Depois, pela .a 

ço de seu Diretor-Presidente que firmou o acrdo de pagamento, de 

cumprindo-o, em seguida. H., portanto, perfeita r.laço de causali-

dade entre o ato danoso e o projuzo sofrido, razao porque pode o te 

ceiro prejudicado pedir a responsabilizaço do Diretor-Presidente a 

fim de que este arque com o anus do ressarcimento, pelo dano causa-

o. 

O art. 121, § 1, II, do geereto-lei n 2.627, 

citado, estabelece a responsbi1idade dos diretores de sociedades 

annimas quando procederem "com violaço da lei ou dos estatutos 1'* 

o caso presente é especÍfico. No pagando os 

salrios dos Reclamantes, o Diretor-Presidente da CORAICO violou 

a lei. No cumprindo o acrdo, tarnbm, violou a legislaço vigente. 

E, nesse caso, como ensinam os tratadistas, podem os terceiros pro-

moverem a responsabilidade dos Diretores. 

Em face do exposto, requerem a expediço do co 

petente mandado de penhora contra o Diretor-Presidente da COBRAICO 

5/A, Sr. Joo Carneiro de Castro Vaz, para cobrança do restante do 

dbito, conforme acrdo constante do processo JCJ-370/65. 

Trmos em que pedem e esperam deferimento. 

Golania, 5 de maio d1967. 

Olavo de Castro 
OAB_1226.-B-Go 
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1 
Exmo. Sr. Or. Juiz do Trabalho Presidente da Junta de Conciliaçao e Julgamento 

de Goiânia: 

1 

Joo Bnnio Baptista e ouros, nos autos da Aço 

Reclarnat6ria que movem a Joo Carneiro de Castro Vaz, em face do acôrdo cele-

brado e, depois, descumprido pelo Reclamado,., razo porque os Reclamantes re-

quereram a execuço do acôrdo, o que no foi feito em consequência do desconhe 

cimento do endereço da Reclamado que se encontrava em lugar incerto e no sabi 

do, v.ni à presença de V.Exa., via de seu advogado ao final assinado, requerer 

-186 
	a expediço de uma Carta Precatária para uma das Juntas de Conciliaço e Jul- 

gamento de Brasília, Distrito Federal, onde reside.atualmente o Reclamado a 

fim de que se complete a execuço, com o pagamento do principal, juros de mora 

e ccrreço monetria, de ac6rdo com a legislaço vigente, efetuando-se, antecl 

padamente so cálculo a ser remetido. 

2 - A citaço dever& ser feita no enderço do Re 

clamado à Av. W-3 - Q. 704 - bl. "Q" - Casa 9 - HIG-Sul - Brasília. 

Trmos em que pedem e esperam deferimento. 

Goiânia, 11 de julho de 1969. 

Olavo do Castro 
OAB-1 226-B-Go 
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CARTA PRECATÕRIA expedida pela Junta de 
Conciliaçao e Julgamento de Goiânia e dl 
rigida ao MM. Juiz Presidente de uma das 
Juntas de Conciilaço e Julgamento de - 
Brasilia - Dl. 

O DOUTOR PAULO FLEURY DA SILVA E S)UZA, Juiz do Trabalho,Presl 
dente da Junta de "onc11iaço e Julgamento de Goiana 

PAZ SABÏR ao Sr. Juiz Presidente de uma das Juntas de Concilia 
ço e Julgamento de Brasflla-Dp, ou a quem o seu honroso cargo estiver 
exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer que nos autos do 

PROCESSO NQ JCJ-370/65 1  entre partes, 
RECLAMANTE - Jogo Bnnio Baptista e outros 
RECLAMADO 	C0.BRAICO - Cia. Brasileira de Industrializaçgo e 

Comércio, consta o seguinte: 
lis. 21 V. 

"Defiro o pedido retro. Expeça-se prcat6rla. Go., 17-7-69.As) 
Paulo P1 eury . 

"cmo. Sr. Dr. Juiz do Trb.iho ircsldente da Junta de 0onoi - 
liação e Julgamento de Golania: Os abaixo assinados, Jogo Benn±o Bap-
tista, Oscar Dias ge Souza e Luiz Rotofli, todos reoiamans qualifica 
dos na inicial e Jogo Carneiro de Castro Vaz, representando a prsa-
COBRAICO 5/A, Reclamada, tendo em vista o ac&rdo em que chegaram na au 
dincia de Conc!1iag0 9  realizada em 28 de setembro de 1965, às 13 bo 
ras, perante asse juizo, por f8rça da Áçao Reclamat6rja, processo JCJ-
370/65 9  movida pelos primeiros contra o itimo, vm a V. Excia. 9  res - 
peitosamente, requerer a homoiogaço do ac8rdo seguinte: 1 - A empra-
sa reclamada, por seu pre8idento Jogo Carneiro de Castro Vaz, se com 
promete a pagar aos reclamarrtes, conjuntamente, a import.ncja global - 
de Cr$1.500.000 (hwn mil e quinhentos mil cruzeiros); II - Tal impor - 
tncia aprá paga em parcelas mensais de Cr$200.000 (duzentos  mil cru-
zeiros) e a tiltira de Cr$100.000 (cem mil cruzeiros) a partir do ms - 
de janeiro de 1966, at6 completar a importância mencionada na ci&usula 
1, em .prcstaç3es 8uOes'ivas e constantes; III - As importâncias sergo-

depositadas at4 o dia 30 (trinta) de cada mas, prante asse ilustrado-

juizo, sob pena de, no o fazendo, sujeitar-se o Reclamada, às penas - 
da lei. Assinam o presente, pedindo e esperando deferimento. J. aos 2u 
tos. Goiânia, novembro de 1965. As) Jogo Bennio Baptista, Oscar Dias - 
de Souza, Luiz Rotolli e Jogo Carneiro de Castro Vaz". 

Fle, 15 

"RESOLVE a Junta de onciliaço e Julgamento de Goiania, por 
unanimidade de votos, homolo2Br o ac6rdo ce1erado pelos litigantes, - 
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P. J. JUSTIÇA 00 TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

!. 	 1'. 

A ARTA PRECATÓRIA expedida pela Junta d' 

onci]iaçao e Julgamento de Goig.nia e 

21 AGO 1969 	rLgida ao 1. Juiz Presidente de uma das 

tasQCondiliaço e Julgamento de - 

EBasília - DF. 

& 

O DOUTOR PAULO FLEURY DA SILVA E SOUZA, Juiz do Trabalho,Presi 
dente da Junta de ¼bofljjçg e Julgamento de Goinda 

FAZ SABER ao Sr. Juiz Presidente de uma das Juntas de Concilia 

ço e Julgamento de Brasília-DP, ou a quem o seu honroso cargo estiver 

exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer que nos autos do 
PROCESSO NQ JCJ-370/65 9  entre partes, 
RECLAMANTE - Joao Bnnio Baptista e outros 

RECLAMADO - COBRAICO - Cia. Brasileira de Industrialização e 

Comércio, consta o seguinte: 
Fia. 21 v. 

"Defiro o pedido retro. Expeça-se precatória. Go., 17-7-69.As) 
Paulo Fleury". 

Pis. 14 

"Exmo. Sr. Dr. Juiz do Trabalho Presidente da Junta de 0onci - 
liação e Julgamento de Goiãnia:- Os abaixo assinados, João Bennio Bap-

tista, Oscar Dias de Souza e Luiz Rotolli, todos reclamantes qualifica 
dos na inicial e João Carneiro de Castro Vaz, representando a Ernprsa-

COBRAICO 5/A, Reclamada, tendo em vista o ac&rdo em que chegaram na au 
dincia de Conciliação, realizada em 28 de setembro de 1965, s 13 ho 
ras, perante asse juízo, por f6rça da Ação Reciamatória, processo JCJ-. 

370/65, movida pelos primeiros contra o último, vm a V. Excia., res - 

peitosamente, requerer a homologação do ac6rdo seguinte:- 1 - A empr-

sa reclamada, por seu presidente João Carneiro de Castro Vaz, se com' 

promete a pagar aos reclarnantes, conjuntamente, a importãncia global - 
de Cr$1.500.000 (hum mil e quinhentos mil cruzeiros); II - Tal impor - 

tncia será paga em parcelas mensais de Cr$200.000 (duzentos mil cru.-

zeiros) e a última de Cr$100.000 (cem mil cruzeiros) a partir do ms - 
de janeiro de 1966, até dompletar a importância mencionada na cláusula 

1, em prestaç6es sucessivas e constantes; III - As importâncias serão-

depositadas até o dia 30 (trinta) de cada mas, perante asse ilustrado-

juízo, sob pena de, não o fazendo, sujeitar-se o Reclamada, às penas - 

da lei. Assinam o presente, pedindo e esperando deferimento. J. aos au 
tos. Goiânia, novembro de 1965. As) Jogo Bennio Baptista, Oscar Dias - 
de Souza, Luiz Rotolll e Jogo Carneiro de Castro Vaz". 

Pia. 15 

"RESOLVE a Junta de onciliação e Julgamento de Goiânia, por 
unânimidade de votos, homologar o ao6rd0 celebrado pelos litigantes, - 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

para que produza os efeitos le,ais. Custas, no valor de Cr$30.326,pe-

los litigantes em partes iguais calculadas s6bre a importancia deNCr$ 
1.500.000 (hum mil e quinhentos mil cruzeiros)". 

Fls. 16 

"Exino. Sr. Dr. Juiz do Trabalho Presidente da Junta de Uon ci 

liação e Julgamento, de Goiânia: JOÃO BENNIO BAPTISTA, OSCAR DIAS DE 

SOUZA E LUIZ ROTOLLI, todos Reolamantes, qualificados na inicial, vm 

à presença de V. ccia., requerer contra COBRAICO 5/A, representada - 

por seu Diretor-Presidente, JOÃO CARNEIRO DE CASTRO VAZ, o cumprimen-

to do ac6rdo celebrado perante asse Juízo, na audincia realizada em 

28 de setembro de 1965, às 13 horas, nos autos da Ação Reclamatória,-

processo JCJ-370/65, homologado por essa grégia J.C.J. Do referido - 

ac6rdo o Reclamado depositou a parcela referene ao ms de janeiro e, 

posteriormente, as parcelas referentes aos meses de fevereiro e março 

restando, portanto, o pagamento de Cr$900.000 (novecentos mil cruzei-

ros), já estando qtrazadas as paro/elas referentes a abril, maio e - 

junho, no valor de Cr$600.000 (seiscentos mil cruzeiros). Assim sendo 

requerem a V. Excia., a expedição do competente mandado de penhora de 

tantos bens quantos bastem para a liquidação de todo o débito do Re - 

clamado. Trmos em que pedei e esperam deferimento.Goinia, 23 de ju-
nho de 1966. As) Olavo de Castro- OAB-1226-B-Go 11 . 

Fls. 21 v. 
11CL01JLO - Do restante do acordo com correção: 

900 x 1,679 (ind. do lQ triin. 1967 
para pagamento no 39 	11 	1969)= 1.511,10 

Dos juros de mora= 900,00 x 6% x 49m 220,50 1.731,60 
1 200 

Das custas do reclamado (metado) 	= 	15,16 
Das custas de excução e guia 	= 	2 9 70 	17 9 86 

1.749,46 
Tendo o reclamado - João Carneiro de Castro Vaz - domicílio - 

na Av. W-3- Q. 704 - bl. "Q" - Casa 9- HIG-Sul, nessa Capital, mandei 

expedir a presente Carta, por via da qual DEPRECO a V. Exa. que exara 

do nela o Cumpra-se, determine a citação do reclamado, para pagar em 

48 horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, a quantia de 

NCr$1.749,46 7  correspondente ao principal, custas e custas executivas, 
cujo inteiro te6r consta acima. 

Secretaria da JCJ de Goiãnia, em 23 de julho de 1969. 
Eu, 	dJ?Q,A,J 	Jjj Oficial Judiciário PJ-3 datiloga- 
fei e eu 	__ , Chefe de Secretaria subscreví. 

Paulo Pleury da Silva e ouza / 

Juiz Presidente 
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PODER 	JUDciÃf-IO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

3.' REGIÃO 

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de 

na forma abaixo: 

ODOUTOR................................................................................................................Juiz do 

Trabalho - Presidente desta Junta de Conciliação e Julgamento de 

MANDO ao Oficial de Justiça dèste Juízo que, à vista do presente man-

dado, 	passado 	a 	favor 	 ........................................................................ 

cm seu cumprimento, notifique......... 	 LIL 

..............................................................para pagar, cm quarenta e oito horas, 

ou garatir a execução, sob pena de penhora, a quantia de 

.( .44(...2...756,4).... , correspondente ao 

principal, custas e custas executivas devidas nos têrmos .................... . 

no processo JCJ - ......... cujo inteiro teor e 

cquin.tc : - 
ao acoraa rn corre;o 9U0 x 

iac, ao 2 zri, 1967 par2 :2'iliefltO no 	trirz. i.c) 

2.i22,20. 	juroÍ ae mora 1, 752,60 . ..-as cuta aO reodo 2,16, 

aa cu•tr 2c exacuço e guia — 2,70 = 27,86. lotal J(2.7W,46. 

* 

* 

* 
Caso não pague, nem garanta a execução 110 prazo supra, proceda à pe-

nhora em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da dívida. O QUE 

CUMPRA, na f?rma  da lei. 

Brasília - DF 	de............ de 19 ...._2 
.Jé 4urd Eu............ Chefe de 

Secretaria, dactilgrafei e subscrevi. 
1 

Juiz çjki Trabalho-Presidente 

Enderêço do executado 
Dcptcecto dc 1uprcn Ncciona - 21.371 

JJC 
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1 (-r 

- 

E . • 

CONCLUSÃO 
da fa 

.1 * 

C E R T 1 D . Ç 

Certiflco que nesta 'ata dei c.nlheclment. de 

cànteudo áa cert1* êe fis. quatre vers•, as dignisEi» a4v.gaêo d. 

recla,i.ante, (DR4 OIÀVO D'E CASTRO). 

G.1nia, 02. 2.6 

/ 
Caiíeul&Buen. de Finsecp 

Of. Juic16r1s Pj t 

MODÊLO 4 



1 
	

$1 

4, 	

L.. 
1 

& 

Nsu dat., f 	corc1uss s prcentes 

	

JSÂO 
	

'•I 
a utos, ao sr. 	resienta. 

Goinia,d 	O 	d 

JL .o  G~ 


